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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0823553-36.2018.8.15.2001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Trata-se a presente demanda de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, no qual o autor alega que sofrera

acidente automobilístico no dia 28.09.2015, tendo sofrido, por conta deste sinistro lesão em seu joelho. 

Ocorre que, o mesmo autor, já havia intentado outra demanda, também assistida pela mesma advogada destes autos,

estando aquela em trâmite perante a 13ª Vara Cível da Capital, sob o número 0804606-02.2016.815.2001. Ressalte-se,
por oportuno, que o sinistro aqueles autos ocorrera, segundo consta naquela inicial, no dia 30.07.2015, ou seja, dois

meses antes do ocorrido nestes autos. Ademais, constato ainda que ocorrera um acordo naquele processo, que fora

homologado por aquele juízo no dia 22.11.2016.

Por tal razão, ante a proximidade dos acidentes e o fato de o acordo ter sido homologado após o segundo acidente,

reputo, prima facie, a ocorrência do instituto da coisa julgada. Há, ainda, que ser destacado o fato de ambos os

acidentes terem sido registrados na delegacia de Cabedelo/PB, sendo esta distante dos locais dos sinistros.

Por tais razões, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, se manifestar a respeito deste despacho, bem como

para apontar as diferenças entre esta demanda e a que tramita perante o juízo da 13ª Vara Cível, além de esclarecer o

fato de tais acidentes terem sido registrados em delegacia distante do local do acidente. 

JOÃO PESSOA, 20 de novembro de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital
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SEGUE MANIFESTAÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

 
Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 
E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA - PB.                                 

 

 

 

Processo nº 0823553-36.2018.8.15.2001 

 

 

 

          CARLOS CRISTOVAM DE MELO, já devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, por seus advogados e bastante procuradores “in fine” assinados, vem perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho exarado no ID nº. 17871091 informar e 

requerer o que se segue: 

 

O Promovente, além da presente demanda, ingressou com outra ação da mesma 

natureza em face das seguradoras ora Promovidas tombada sob o nº. 0804606-

02.2016.815.2001, que tramitou perante a 13ª Vara Cível desta Comarca. Contudo, insta 

esclarecer que o referido processo possui como objeto a cobrança do Seguro DPVAT em 

razão do sinistro ocorrido em 30/07/2015, cujas lesões dele decorrentes NÃO GUARDAM 

RELAÇÃO COM AS SEQUELAS ADVINDAS DO ACIDENTE OBJETO DA PRESENTE 

DEMANDA (ocorrido em 28/09/2015). Muito embora haja proximidade de datas e 

semelhanças entre os casos, se tratam de acidentes distintos. 

  

Porém, de uma acurada análise da documentação hospitalar referente aos dois 

atendimentos do Demandante, constatam-se detalhes que particularizam as circunstâncias 

de cada um, senão vejamos: 
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Conforme se depreende do laudo emitido pelo Dr. Juan Jaime Alcoba Arce CRM nº. 

3323/PB em sua primeira entrada no Hospital no dia 30/07/2015, “o paciente deu entrada 

neste serviço, VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, APRESENTANDO TRAUMA EM JOELHO 

E PÉ ESQUERDOS, COM ESCORIAÇÕES, nega perda da consciência...” tendo-lhe 

sido ministrado curativo. 

Já no dia 28/09/2015, segundo informações extraídas do laudo emitido pela Dra. 

Joacila Braga Brandão CRM nº. 1741/PB, o “paciente deu entrada neste serviço, VÍTIMA 

DE ACIDENTE MOTOCICLÍSTICO, POR COLISÃO MOTO X MOTO COM TRAUMA NO 

JOELHO E BRAÇO ESQUERDOS, EF= ESCORIAÇÕES + DOR À MOBILIZAÇÃO DO 

JOELHO ESQUERDO”, tendo sido medicado e o seu joelho imobilizado com tala e 

joelheira. 

    

Portanto, trata-se de causas de pedir distintas, não havendo que se falar de conexão 

entre tais ações, de modo que a aferição e graduação das lesões advindas do segundo 

acidente, objeto da presente demanda, somente pode se dar mediante a realização de 

perícia. 

Ademais, a razão das duas ocorrências terem sido prestadas perante a Delegacia de 

Cabedelo/PB, se explica pelo fato de que é praxe da patrona desta causa acompanhar os 

seus constituintes no momento do registro dos seus boletins, haja vista a necessidade de 

fazer neles constar especificações exigidas pela Seguradora responsável pelo pagamento 

do Seguro DPVAT. Sendo assim, a escolha da referida repartição policial foi feita por esta 

causídica, tendo em vista a conveniência da sua localização ser nas proximidades da sua 

residência (comprovante de residência anexo) e o menor fluxo de demandas naquela 

circunscrição. 

 

Contudo, oportuno trazer a baila que, a despeito de tais elucidações, a PORTARIA 

Nº. 352/2013/SEDS, ora anexa, determina que “TODAS AS DELEGACIAS DO ESTADO 
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DA PARAÍBA PROCEDAM AO REGISTRO DE OCORRÊNCIA QUANDO PROVOCADAS, 

INDEPENDENTEMENTE DE ONDE TENHA OCORRIDO O FATO DELITIVO”.  

 

Dito isto, reitera todos os pedidos formulados na exordial, pugnando pela 

PROCEDÊNCIA da ação e requer a citação das Promovidas. 

 

Termos em que 

Pede Juntada 

 

João Pessoa-PB, 24 de julho de 2019. 

 
 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB 12.554 

 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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Poder Judiciário da Paraíba 
9ª Vara Cível da Comarca da Capital 

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR 
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 
 

 

0823553-36.2018.8.15.2001

 

 
 

DESPACHO
 
 
Vistos, etc.
 
 
Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de
recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do
que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.
 
Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará
audiência de conciliação ou de mediação.
 
Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam
acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de
conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da
lide.
 
Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
 
Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresentar réplica à contestação.
 
Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial,
NOMEIO como perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida
Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.
 
Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do
Convênio nº 015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.
 
Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.
 
Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo
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de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.
 
Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo
de 10 (dez) dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
 
Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no
dia, hora e local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor
pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar
na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que
constam nos autos.
 
Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.
 
De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do
parecer técnico.
 
 
Cumpra-se na íntegra.
 
 
João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
 
 
 
 

 
Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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